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P O R T A R I A Nº 19.966/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público ZANATO FREITAS 
LUIS, Telefonista, mat. n° 1239, no período de 1° de abril de 2021 a 30 de abril de 2021, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração, com base no artigo 100, inciso I, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 2600/2020.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.965/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora pública VERÔNICA DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO LOREGA, Professor B, mat. n° 1187, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no período 1º de abril de 2021 a 30 de abril de 2021, com base no artigo 100, inciso 

I, da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 2013/2021.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.964/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor público 
LUIZ CARLOS TAVARES DE ABREU, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 723, no 
período de 1º de abril de 2021 a 30 de abril de 2021, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 9900/2020.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.967/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora pública 
MARIA FERREIRA DOS SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 2998, no 
período de 1º de abril de 2021 a 30 de abril de 2021, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 
006/2019, conforme processo n° 9469/2020.

Gabinete da Prefeita, 09 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.968/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade à servidora pública FERNANDA 
PEREIRA PEROBA, Agente Comunitário de Saúde, mat. n° 5952, no período de 
04/04/2021 a 02/08/2021, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
artigo 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o processo n° 

3265/2021.

 Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CREDENCIAMENTO Nº 001/2020

PROCESSO Nº 12.906/2019
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã, torna público para conhecimento 
de todos que o processo licitatório para credenciamento nº 001/2020 
Credenciamento para contratação de empresas fornecedoras de Exames 
complementares para procedimentos com finalidade Diagnóstica, Clínica e 
Cirúrgica, mediante Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP,   Visando a seleção para possível 
contratação, realizada no período de 16/07/2020 até 15/09/2020, até às 17:00 
horas, foi considerada DESERTA.

 
Quissamã (RJ), 12 de abril de 2021.

Joice Pereira
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020

PROCESSO Nº 12.907/2019
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã, torna público para conhecimento 
de todos que o processo licitatório para credenciamento nº 002/2020 
Credenciamento para contratação de empresas fornecedoras de Exames 
complementares para procedimentos com finalidade Diagnóstica, Clínica e 
Cirúrgica, mediante Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP,   Visando a seleção para possível 
contratação,   Visando a seleção para possível contratação, realizada no 
período de 16/07/2020 até 16/09/2020, até às 17:00 horas, foi considerada 
DESERTA.

 
Quissamã (RJ), 12 de abril de 2021.

Joice Pereira
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregão Presencial para Registro de Preços nº 035/2021, 
referente à aquisição de materiais de consumo, referente à alimentação e 
cuidados dos equinos do Programa de Equoterapia, realizado através da 
Coordenação de Saúde Mental do município de Quissamã, realizado em 
12/04/2021, às 09:30 horas, foi considerado DESERTO, por ausência de 
interessados. 

Quissamã (RJ), 12 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021

Processo nº 1459/2021

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente 
à Lei Federal 8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013, e na manifestação 
positiva através de parecer da Procuradoria Geral deste Município, resolve, 
Homologar Adesão à Ata de Registro de Preços na condição de “Carona” 
que consiste ao Registro de Preços para eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de aparelho de ar condicionado com serviços 
de instalação destinados às Unidades Escolares, Órgãos da Secretaria 

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Administração,   objeto da 
Ata de Registro de Preços nº 134/2020, referente ao Pregão Presencial SRP nº 
017/2020, Processo Administrativo nº 8560/2020, da Prefeitura Municipal de 
Quissamã, por intermédio da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, da 

Ata abaixo relacionada e respectiva empresa vencedora: 

a) ITA FRIO REFERIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 30.001.670/0001/93, Valor R$ 
27.864,00 (Vinte sete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente.

Quissamã (RJ), 12 de abril de 2021.

Alexandre de Souza Santos
Secretário Municipal de Mobilidade urbana

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 033/2021
Processo nº 10.900/2020

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, referente ao processo licitatório supracitado que tem como 

objeto o Registro de Preços para aquisição de equipamentos permanentes 
e materiais de consumo para o Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus – 

Quissamã-RJ, em favor da empresa:

- MASTER MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 
29.475.673/0001-80, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

Quissamã (RJ), 08 de abril de 2021.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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